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d exatos sessenta anos, a Lei nº 4.771/1965, 
que instituiu oantigo Codigo Florestal Bra- 
sileiro, criou as Areas de Preservagio Per- 

manente (APPs). Essas dreas, cobertasoundo por ve- 
getação nativa, foram concebidas para proteger re- 
cursos hidricos, a paisagem, a estabilidade geológi- 
caeabiodiversidade, garantindo o equilibrio ecoló- 
gicoessenciala vida humana ea produgio agricola. 

Otextolegal jd determinava a preservaçãode fai- 
xas ao longo dos rios, ao redor de nascentes, emen- 
costase topos de morros. Foi umavango notdvel pa- 
raa época, quando o conhecimento cientifico sobre 
ecossistemas ainda era incipiente, mas já apontava 
aintima relação entre floresta, dguaesolo. 

Seis décadas depois, se comprova a atualidade 
dessalegislação! 
Pesquisa recente coordenada pelo professor Pau- 

lo De Marco Jr., da Universidade Federal de Goiás, 
publicada na Science sobo título The value of priva- 
te properties for the conservation of biodiversity in 
the Brazilian Cerrado, revela que as dreas protegi- 
das dentro de propriedades privadas - as APPs e as 
Reservas Legais — abrigam até 14,5% da distribuigio 
das espécies de vertebrados ameagados. Quando se 
consideram as dreas ainda cobertas por vegetação 
nativa, oindice sobe para 25%, oque demonstrao pa- 
pel decisivo das propriedades ruraisna conservagio 
dafaunaefloralocais. 

Esses resultados mostram que a protegdo am- 
biental prevista no Codigo Florestal nãoé umaimpo- 
sição burocritica, mas uma estratégia cientifica de 
conservaglo, capaz de alinhar o uso produtivo da 
terra à manutenção dos ecossistemas. No Cerrado, 
que possui menos de 10% de seu territdrio protegido 
por Unidades de Conservaglo publicas, as proprie- 
dades rurais desempenham uma função que vai 
muito além da produção agropecudria: são espaços 
de refiigio e conectividade ecologica para centenas 
de espécies, além de contribuirem para a recarga 
hidricaeocontroledaerosao. 

O estudo também evidencia que investir na res- 
tauração de ecossistemas em dreas privadas pode 
ampliar significativamente os beneficios ambien- 
tais, oque reforça a urgéncia de politicas que concili- 
em produtividade e conservaglo. 

Porisso, mecanismos comoo Pagamento por Ser- 

viços Ambientais (PSA) e o mercado de Cotas de Re- 
serva Ambiental (CRA), previstos na atual Leide Pro- 
teção da Vegetação Nativa, nº 12.651/2012, preci- 
sam ser fortalecidos. Esses instrumentos podem 
transformar o cumprimento da legislação ambien- 
tal em incentivo econdmico positivo, reconhecen- 
doevalorizandoo produtorque preserva. 

Ver o Cerrado apenas como fronteira agricola é 
empobrecer sua alma e o nosso proprio destino. Ses- 
senta anos depois, o antigo Codigo Florestal ainda 
sopra um aviso nas folhas secas e nos cdrregos que 
resistem: conservar é perpetuaravida. 

A natureza desconhece muros, Ela se move livre 
pelas raizes, pelo voo dos passaros e pelo curso das 
dguas. A preservagio do Cerrado é um pacto silen- 
ciosoentreo Estado, o produtor e asociedade. Eessa 
preservaciodeve ser permanente. Porque onde a ve- 
getação desaparece, o solo perde a voz, as nascentes 
secalameo futurose transforma em deserto. 


